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PROCESSUAL  CIVIL  –  APELAÇÃO  –  AÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT –  AÇÃO
AJUIZADA POR CÔNJUGE DO FALECIDO – PEDIDO
DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS – INSURGÊNCIA
DA  SEGURADORA  QUANTO  AO  PEDIDO  DE
HABILITAÇÃO  –  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA DO MAGISTRADO QUANTO AO PONTO
-  JULGAMENTO  CITRA  PETITA –  NULIDADE  DA
SENTENÇA  –  DECRETO EX  OFFICIO –
NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO
–  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  MAGISTRADO
SINGULAR  –  RECURSO  VOLUNTÁRIO
PREJUDICADO.

Considera-se “citra petita” a sentença que não aborda  questão
formulada por terceiros interessados e pela seguradora no curso
da ação.

Na  hipótese  dos  autos,  houve  julgamento  aquém da  matéria
exposta tanto por terceiros interessados quanto pela defesa, pois
a decisão sobrou omissa em relação à condição de herdeiros. Por
isso,  a  anulação  da  sentença  é  medida  adequada,  com  o
consequente  encaminhamento  ao  Juiz  de  origem  para  a
apreciação do pedido e prolação de novo “decisum”.
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Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta  pela Itaú Seguros S/A em
face da sentença proferida pelo Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Sousa que,  nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por
Esmerinda  Ferreira  de  Sousa,  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido
vestibular  e  condenou  a  promovida/apelante  a  pagar  a  importância  de  R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) à autora/apelada,  assim como a
quantia  de  R$  6.750,00  (seis  mil  setecentos  e cinquenta  reais)  em favor  dos
herdeiros, dividido em partes iguais, com incidência de juros moratórios de 1%
ao mês, desde a citação,  bem como de correção monetária pelo INPC a contar
do  ajuizamento  da  ação.  Condenou,  ainda,  a  ré  ao  pagamento  das  custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% do valor da
condenação. 

Irresignada,  a  promovida  apelou,  suscitando,  preliminarmente,
a)sua  ilegitimidade  passiva  e  necessidade  de  substituição  pela  Seguradora
Líder;  b)a falta de interesse processual  da autora,  ante a ausência do prévio
requerimento administrativo; c) a ilegitimidade ativa para pleitear a totalidade
da  indenização.  No  mérito,  alegou  a  necessidade  de  reconhecimento  da
sucumbência recíproca.

Intimada, a parte  apelada apresentou contrarrazões (fls.  151/154),
pleiteando a manutenção da sentença.

Instada a se pronunciar,  a douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer, opinando pela nulidade da sentença e aplicação do art. 1013, §3º, II, do
CPC/15  para  julgar  parcialmente  procedente  a  ação,  a  fim  de  que  seja  a
promovida condenada a realizar o pagamento, a título de seguro obrigatório,
da seguinte forma: a) R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) em favor
da  promovente  Sra.  Esmerinda  Ferreira  de  Sousa,  e  b)R$  6.750,00  (seis  mil
setecentos e cinquenta reais) em favor dos filhos Nairan de Sousa Neto, João de
Sousa Neto, Francisco de Assim de Sousa e Edilene Ferreira de Sousa, com a
ressalva da reserva do quinhão dos possíveis herdeiros Edjalma de Sousa Neto,
José de Sousa Neto e Françuelda Ferreira Marques (fls. 161/173).

É o relatório.

Voto.
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A sentença merece ser anulada.

A ação visando a cobrança da indenização securitária DPVAT foi
proposta por Esmerinda Ferreira de Sousa em face de Itaú Seguros S/A, com
base no falecimento do seu ex-esposo, Tiburtino de Sousa Neto, decorrente de
um acidente automobilístico na cidade de  Sousa, no dia 31 de dezembro de
2009.

Após o ajuizamento da ação, foi atravessada petição  com pedido
de habilitação por Edjalma de Sousa Neto, José de Sousa Neto, Nairan de Sousa
Neto, João de Sousa Neto e sua esposa Marinete Morais da Silva, Françuelda
Ferreira Marques e seu esposo João Marques, Francisco de Assis de Sousa e sua
esposa Maria Elizabete Abreu de Sousa, na condição de sucessores do falecido
Tiburtino de Sousa Neto (fl. 62).

Na  audiência  de  conciliação  (fl.91),  o  magistrado  apontou  a
existência de defeito na representação de Françuelda Pereira Marques, abrindo
o prazo de 20 (vinte) dias para que a irregularidade fosse sanada, deixando para
se manifestar sobre o pedido de habilitação em momento posterior.

Às fls. 104/105,  Edilene Ferreira de Sousa Florêncio e seu esposo
Damião Florêncio Neto, bem como Françuelda Ferreira Marques e seu esposo
João Marques, atravessaram petição requerendo habilitação nos autos da ação,
bem  como  o  reconhecimento  incidental  para  inclusão  do  nome  do  genitor
Tiburtino de Sousa Neto nos registros de nascimento e casamento de  Edjalma
de Sousa Neto, José de Sousa Neto e  Françuelda Ferreira de Sousa.

Em seguida, intimada para se manifestar, a promovida indicou a
ausência de concordância quanto ao pedido de habilitação às fls. 119/120, ante a
inexistência de comprovação da filiação.

Posteriormente,  foi  proferida  sentença  de  parcial  procedência,
indicando  o  magistrado  que  teria  o  de  cujus deixado,  além  da  autora,  a
existência de 7 (sete) filhos, condenando a seguradora a pagar 50% (cinquenta
por cento)  do valor da indenização em caso de falecimento (R$ 13.500,00)  à
autora e a outra metade aos sete herdeiros, na condição de filhos do segurado. 

Por  ocasião  da  apelação,  a apelante  alega,  como  um  dos
fundamentos da recurso, que a apelada(fls. 188/189): 
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[...]“nos termos do que dispõe o artigo 4º, da Lei nº 6.194/1974,
com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.82/2007, são legitimados
para propor Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório, em caso de
morte da vítima do acidente, aqueles indicados no artigo 792, do
Código Civil Brasileiro, quais sejam: o cônjuge supérsite, desde que
não separado judicialmente, e os herdeiros, conforme a ordem de
vocação hereditária. Somente não havendo cônjuge  supérstite não
separado  judicialmente  nem  herdeiros,  legitima-se  “os  que
provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários
à subsistência” (conforme parágrafo único, do citado artigo 792, do
Código Civil em vigor).

No caso presente, a parte demandante alega ser beneficiária do de
cujus, bem como, posteriormente, houve pedido de habilitação de
outros  herdeiros,  todavia,  conforme  certidão  de  óbito  não  se
comprova a quantidade exata de filhos do falecido. Nesse ínterim,
não  foram  anexados  à  exordial  os  indispensáveis  documentos
comprobatórios  da  condição  de  únicos  herderios,  haja  vista
afirmação  de  que  o  falecido  deixou  filhos,  todavia  não  hora
demonstrado quantos, senão vejamos:[...] ”.

Tais  assertivas  se  referem  a  alegada  ilegitimidade  ativa  e  da
ausência  de  manifestação  do  magistrado  sobre  o  pedido  de  habilitação  dos
possíveis  herdeiros.  Devo  ponderar  que  a  tese  dos apelantes vem sendo
formulada desde a contestação, bem como na petição encartada às fls. 119/120 -
conforme  se  infere  dos trechos adiante  destacados -  e  não  foi  acolhida  ou
repelida no decisum atacado:

[…]  No caso presente,  porém,  as partes demandantes não
provaram tal condição de única beneficiária, uma vez qye ba
própria certidão de óbito comprova que o de cujus possuía
filhos, não estado estes habilitados nos autos (fl.36).

[…]  Sendo  que,  quanto  a  Françuelda  Ferreira  de
Sousa/Françuelda  Ferreira  Marques  a  filiação  paterna  não
consta da sua cédula de identidade, apenas na certidão de
casamento com Maria Isabel da Conceição (fl. 119);

A lacuna em decidir, em especial,  sobre o pedido de habilitação
formulado, bem como sobre a expressa possibilidade  dos peticionantes serem
parte legítimas para figurarem no polo ativo da ação, sem dúvida maculou a
higidez da decisão porquanto, deveria ter se pronunciado sobre os temas,  não
bastando  a  alegação  da  existência  de  7  (sete)  herdeiros,  como mencionou o
magistrado na sentença. 
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Portando, verificando que na decisão não houve aferição acerca da
pretensão  formulada  por  terceiros  interessados,  bem  como pela  defesa,  a
sentença  se  mostra  citra  petita  e  deve  ser  cassada,  para  que  o  ponto  seja
devidamente enfrentado e nova decisão seja prolatada, com análise de todos os
pedidos constantes nos autos.

 
Para ilustrar a questão, colaciono os ensinamentos de  Humberto

Theodoro Júnior, sobre a nulidade da sentença citra petita:

“Já vimos que, em face dos arts. 128 e 460, o limite da sentença
válida é o pedido, de sorte que é nula a sentença extra petita e a
citra petita.
(...)
A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas
as questões propostas pelas partes.
(...)
A nulidade da sentença citra petita, portanto, pressupõe questão
debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão
o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e
que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do contexto do processo,
formar, por si só, uma lide autônoma.

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício
do julgamento citra petita, quando a matéria omitida pelo decisório
de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de
apelação faz operar para o conhecimento do Tribunal1.

Assim sendo, não resta dúvida do vício insanável demonstrado na
sentença objurgada, sendo nula.

A Jurisprudência não destoa:

[...] 3. A nulidade da sentença decorrente de julgamento citra
petita pode ser reconhecida de ofício em grau de apelação ou
agravo retido. Precedentes.
4. Agravo regimental improvido2.

[…] 3. Reconhecida a existência de julgamento citra petita,
a anulação dos acórdãos proferidos, bem como a devolução
dos autos ao Tribunal de origem, para que a quaestio juris

1In Curso de Direito Processual Civil, Forense, 33ª ed., 2000, vol. I, p. 453-454.

2 STJ, AgRg no AREsp 164.686/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2014,
DJe 21/05/2014
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seja  apreciada  nas  exatas  balizas  em  que  foi  trazida  ao
crivo Poder Judiciário, são medidas que se impõem. […] 3.

Também  nesta  Corte  de  Justiça  foi  aclarado  o  mesmo
posicionamento:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DESPEJO  POR  FALTA  DE
PAGAMENTO.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA
SENTENÇA  PORQUE  NÃO  FORAM  ENFRENTADAS
PREFACIAIS  ARGUIDAS  EM  PRIMEIRO  GRAU.
SENTENÇA  CITRA  PETITA.  COMPROVAÇÃO.
ANULAÇÃO. MEDIDA QUE SE IMPÕE. ACOLHIMENTO.
É manifestamente nula a sentença que deixa de enfrentar
questões  preliminares  aduzidas  em  sede  de  contestação,
como a  inépcia  da inicial,  a  impossibilidade  jurídica  do
pedido e a carência de ação, revelando-se a sentença citra
petita. (TJPB;  AC  001.2010.027172-3/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista  Barbosa;
DJPB 17/09/2013; Pág. 7) 

[...].  Não havendo, na sentença, pronunciamento acerca de
fundamento aduzido na contestação, cuja relevância pode
influenciar  diretamente  no  desfecho  da  lide,  ocorre  o
fenômeno  conhecido  como  sentença  citra  petita,  o  que
pode  ser  conhecido  de  ofício  pelo  tribunal.  Restando
caracterizado o julgamento aquém da pretensão deduzida
em  juízo  pelas  partes,  faz-se  necessária  a  anulação  da
sentença e, por conseguinte, o retorno dos autos ao juízo de
origem, eis que “em caso de sentença citra petita, o tribunal
deve anulá-la, determinando que uma outra seja proferida.
”;  (STJ.  AGRG no aresp  166848/pb;  relator  ministro  castro
meira: órgão julgador t2 segunda turma; data do julgamento:
26/02/2013).  (TJPB; APL 0001059-11.2012.815.0551;  Rel.  Des.
Gustavo Leite Urquiza; DJPB 29/07/2014; Pág. 7) 

Verifica-se que a decisão julgou aquém dos limites da pretensão
postulada na defesa, impossibilitando este Tribunal de prolatar decisão acerca
de questão não abordada pelo juízo de primeira instância, sob pena de afrontar
o princípio do duplo grau de jurisdição.

3 STJ, REsp 1122095/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 28/09/2009
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Ademais,  excepcionalmente,  tendo  em  vista  que  a  sentença  foi
proferida  sem  a  abertura  de  prazo  para  produção  de  provas  pelas  partes,
entendo incabível a aplicação do art. 1013, §3º, do CPC/15,

Com estas considerações, com base no art. 932, do CPC/15, declaro
a nulidade da sentença pelos motivos acima alegados, para  que o pedido de
habilitação  formulado  às  fls.  92  e  104/105  seja  apreciado.  Por  fim,  julgo
prejudicado o mérito do recurso voluntário interposto pelo réu.

P. I.

João Pessoa, 18 de junho de 2018.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/05
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